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Rio de Janeiro, 27 de julho de 2018. 

 
 
Comunicação nº 243/18 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
      

 
Processo: 499/17: Conversão de Penalidade 
Requerente: Ceres FC (atleta Gabriel Siqueira de Azevedo) 
 
 

Trata-se de pedido de conversão de penalidade requerido 
pelo Ceres FC em favor do seu atleta Gabriel Siqueira de 
Azevedo. O atleta foi suspenso com a penalidade de uma 
partida, quanto à imputação do art. 254 CBJD.  

 
 Informa à defesa que não houve cumprimento da 

suspensão automática, pois o requerente foi expulso no último 
jogo de Campeonato Estadual da Série B de 2017. 

 
 No caso, diante da impossibilidade de conversão da 

suspensão automática, além do fato de que o não cumprimento 
de nenhuma partida de suspensão poder ensejar um sentimento 
de impunidade, INDEFIRO a medida requerida. 

 
          
      Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Marcelo Jucá Barros 
       Presidente TJD/RJ 


